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Notícias TJRJ 

Juiz encerra a recuperação judicial das empresas do Grupo OGX 
 
Justiça decreta prisão de acusados de matar líder comunitária 
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Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Rejeitada queixa-crime contra senador Cássio Cunha Lima (PSDB-PB) 
Por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou nesta terça-feira (1º) queixa-
crime contra o senador Cássio Cunha Lima (PSDB-PB), por injúria e difamação, apresentada por Sebastião Florentino 
de Lucena, na qual alegou que o político teria proferido, em fevereiro deste ano, declarações ofensivas à sua honra 
em postagem feita no grupo de WhatsApp “Imprensa da Paraíba”. A decisão do colegiado foi tomada na Petição 
(PET) 6587. 

Na mensagem apontada como ofensiva, Lucena foi chamado de “bajulador”, numa referência à conduta que teve 
durante a gestão de Cunha Lima e que se repete agora com o govenador atual. Na defesa enviada ao STF, o senador 
paraibano pediu que fosse reconhecida a nulidade da representação por atipicidade do fato e por ausência de justa 
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causa para seu prosseguimento. Afirmou que foi omitido o contexto em que o fato ocorreu, na medida em que suas 
declarações foram precedidas de injusta provocação por parte de Lucena. 

Segundo voto do ministro Ricardo Lewandowski (relator), a queixa-crime deve ser rejeitada por falta de justa causa 
da ação penal, pois, segundo seu entendimento, a atribuição a alguém da característica de “bajulador” não tem a 
gravidade necessária para justificar a submissão de uma pessoa a processo penal. “A incidência do Direito Penal nas 
situações da vida deve observar seu caráter subsidiário de ultima ratio [última razão]”. 

Ainda segundo Lewandowski, Cunha Lima atuou sob a égide da imunidade parlamentar e eventual excesso de sua 
conduta deve ser apurado no âmbito do Congresso Nacional. De acordo com o relator, embora o ato tenha sido 
praticado fora do recinto do Parlamento, tem conexão com o exercício do mandato parlamentar, tendo em vista que 
a discussão foi travada em razão de suposta incongruência e posicionamentos políticos de Cunha Lim 

“Vê-se, portanto, que a imunidade material em questão está amparada em jurisprudência sólida desta Corte como 
forma de tutela à própria independência do parlamentar, que deve exercer seu mandato com autonomia, destemor, 
liberdade e transparência, a fim de bem proteger o interesse público”, afirmou o ministro Lewandowski, 
acrescentando que eventual excesso deve ser apreciado pelo Senado Federal, que é o ente apropriado para analisar 
se a postura de Cunha Lima foi compatível com o decoro parlamentar ou, se ao contrário, configurou abuso das 
prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional. 

Processo: Pet 6587 

Leia mais... 
 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Prescrição executória é contada do trânsito em julgado para a acusação 
 
O marco inicial para a contagem da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da sentença 
para a acusação, sendo inviável aguardar o trânsito para ambas as partes antes de se contar o prazo.    
Este foi o entendimento aplicado pela presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, ao deferir 
durante o recesso de julho um pedido de liminar em habeas corpus. Ela destacou que se trata de posição majoritária 
e predominante no tribunal. 
 
No caso analisado, após ser condenado pelo crime de ameaça em 2013, um homem buscou o reconhecimento 
judicial da prescrição da pretensão executória, já que até 2017 a pena não tinha sido cumprida. O pedido foi negado 
nas instâncias ordinárias. 
 
Laurita Vaz destacou que o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), de não reconhecer a 
prescrição, é contrário à jurisprudência do STJ. 
 
“Considerando que a sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em março de 2013 e que, nos 
termos do artigo 109, inciso VI, do Código Penal, crimes cuja pena máxima seja inferior a um ano – hipótese dos 
autos –, forçoso reconhecer que a pretensão executória estatal estaria fulminada pela prescrição”, explicou a 
magistrada. 
 
Punição suspensa 
 
Segundo a magistrada, o entendimento aplicado pelo STJ em casos análogos traduz a literalidade do artigo 112 do 
Código Penal. Desta forma, determinou-se o sobrestamento da execução penal. 
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O TJSP negou o pedido de prescrição por entender que a data inicial a ser considerada para a contagem da prescrição 
é o trânsito em julgado para ambas as partes. 
 
O julgamento do mérito do habeas corpus será feito pela Quinta Turma do STJ, com relatoria do ministro Felix 
Fischer. 
 
Processo: HC  406152 
 
Leia mais... 
 
____________________________________________________ 
 
Menção a antecedentes antes de júri popular não implica nulidade da sessão 
 
A simples menção pelo membro do Ministério Público aos antecedentes criminais do réu e à sentença de pronúncia 
em momento anterior à sessão de julgamento do tribunal do júri não implica, de forma isolada, a nulidade do júri 
popular realizado. 
 
Com esse entendimento, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu um pedido 
de liminar em habeas corpus de um homem condenado a 14 anos de prisão por homicídio duplamente qualificado. A 
decisão foi tomada durante o recesso forense. 
 
A defensoria pública sustentou que a postura adotada pelo Ministério Público momentos antes da sessão do tribunal 
do júri influenciou os jurados a condenar o acusado. Entre outros pedidos, a defesa requereu que fosse declarada a 
nulidade do julgamento, com a determinação de uma nova data, sendo vedado o uso de “argumentos de 
autoridade”, por parte do MP. 
 
Ausência de nulidade 
 
Segundo a ministra, os trechos destacados pela defesa como influenciadores do corpo de jurados não demonstram, 
em análise preliminar, elemento que levasse à nulidade da sessão. 
 
“O fragmento oral destacado pela defesa não permite concluir que a referência, pelo acusador, ao fato de que o 
tribunal de justiça determinou a realização de sessão do tribunal do júri, consubstancia a premissa de que os jurados 
foram efetivamente influenciados a considerar o paciente culpado. Especialmente porque, ao menos no referido 
trecho, não há qualquer menção sobre a conduta pelo qual foi pronunciado”, argumentou a ministra. 
 
A menção feita a antecedentes criminais, segundo a presidente do STJ, também não justifica a alegação de nulidade, 
já que a proibição disposta no Código de Processo Penal (CPP) é referente à “alusão em plenário de peças relativas à 
acusação em julgamento, e não a outros fatos”. 
 
O mérito do pedido de habeas corpus será analisado pela Quinta Turma do STJ, com a relatoria do ministro Joel Ilan 
Paciornik. 
 

 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Corregedoria debate proteção da infância a partir desta quinta-feira 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20406152
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Ação-contra-presidente-da-Assembleia-de-Rondônia-continua-tramitando
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85165-corregedoria-debate-protecao-da-infancia-a-partir-desta-quinta-feira


 

Julgados Indicados 

0269914-14.2013.8.19.0001  
rel.Des. Adolpho Andrade Mello -j.25/07/2017    -p.27/07/2017 
 
 
Direito Civil. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Suspensão do direito de uso de cadeira cativa e perpétua 
do Estádio do Maracanã durante os jogos da Copa das Confederações de 2013. Com efeito, a impossibilidade de 
usufruir do bem, gera sentimento de frustração evidente, quanto à não utilização de cadeiras cativas durante 
eventos de enorme significação esportiva, violando legítima expectativa do administrado, e por isso passível de 
reparação moral. Nesse diapasão, deve ser fixada verba a título de compensação por danos morais, no valor de 
R$10.000,00 para o autor, que bem atende aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, além de 
consoante com o adotado em casos similares por este Egrégio Tribunal de Justiça. Precedentes. Recurso provido. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Banco de Sentenças 
 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas 
com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.  
 
São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-se de instrumento de pesquisa que tem por 
objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a troca de 
conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. Atualizado mensalmente pela Equipe do Serviço de Captação e 
Estruturação do Conhecimento. 
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Ementários 
 
Comunicamos que hoje (02/08) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 19, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados referentes2417 ao reconhecimento de união estável 
putativa e  exercício abusivo do direito à liberdade de imprensa.        
 
Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR)    
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